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Exmos. Srs. Vereadores da Câmara Municipal de Franca /SP 

 

A vereadora que a esta subscreve apresenta à consideração e 

deliberação do Augusto Plenário, a presente Emenda Aditiva ao Projeto 

de Lei nº 115/2022. 

A presente modificação contempla a inclusão dos portadores de 

fibromialgia ao rol de pessoas beneficiadas na proposta em questão. 

Por tratar-se de matéria pacífica, conto com a colaboração dos 

nobres pares para a apreciação e aprovação da presente: 

 

 

EMENDA Nº        /2022 

 

 

Altera o art. 1º do Projeto de Lei nº 

115/2022.  

 

 

 

A Câmara Municipal de Franca, Estado de São Paulo, nos termos da Lei 

Orgânica do Município, 

 

 

APROVA: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º do Projeto de Lei nº 115/2022 que a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º A Lei nº 5.236, de 06 de outubro de 1999, “que estabeleceu a 

obrigatoriedade da reserva de assentos no transporte coletivo urbano 

de passageiros, às pessoas idosas e/ou portadoras de deficiências”, 

passa a vigorar com as seguintes modificações:  

 

Art.1º..............................................................

.................................................................... 

 

§ 1º Sem prejuízo da reserva de assentos para idosos prevista no 

“caput”, deverão ser reservados lugares para a acomodação de pessoas 

com deficiência, gestantes, lactantes, pessoas com crianças de colo, 

obesos, pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e portadores 

de fibromialgia nos veículos de transporte coletivo urbano. (NR) 
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§ 2º Os assentos de que trata este art. deverão ser devidamente 

identificados com placas de reservados preferencialmente para idosos, 

pessoas com deficiências, estendendo-se ainda tal direito às 

gestantes, às lactantes, às pessoas com crianças de colo, aos obesos, 

às pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e às pessoas 

portadoras de fibromialgia. (NR)”  

 

....................................................................

.................................................................... 

 

 

Câmara Municipal de Franca, 04 de julho de 2022. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Vereadora Lurdinha Granzotte 

 


